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RESUMO 
O princípio do melhor interesse da criança constitui referência central na proteção da infância 
e na tomada de decisões que envolvem crianças e adolescentes. No contexto das decisões 
médicas pediátricas, sua aplicação se torna especialmente complexa diante de conflitos entre 
autoridade parental, recomendações clínicas e deveres institucionais de proteção. Este artigo 
tem como objetivo analisar o princípio do melhor interesse da criança no contexto da pediatria, 
a partir de uma abordagem interdisciplinar que articula os campos do Direito, da Bioética e 
da Psicologia. Trata-se de um estudo teórico de natureza qualitativa, baseado em revisão e 
discussão da literatura jurídica, bioética e psicológica. No campo jurídico, o princípio é 
compreendido como eixo normativo da proteção integral, que orienta a interpretação das 
normas e a legitimidade da intervenção estatal. No campo bioético, são discutidas propostas 
como o critério do dano e a zona de discrição parental, que buscam delimitar quando a 
substituição da decisão parental se torna eticamente justificável. No campo psicológico, 
enfatiza-se a consideração da experiência subjetiva da criança e do sofrimento implicado nas 
decisões médicas. O artigo destaca o papel da Psicologia Jurídica na operacionalização do 
princípio do melhor interesse da criança, ao atuar como mediadora entre a saúde, a família e 
o sistema de justiça. Conclui-se que a aplicação adequada do princípio no contexto pediátrico 
depende da convergência interdisciplinar e da construção de processos deliberativos 
sensíveis às dimensões jurídicas, éticas e psicológicas envolvidas. 
Palavras-chaves: Melhor interesse da criança, Decisões médicas pediátricas, Bioética,  
Psicologia Jurídica, Autoridade parental 
 
ABSTRACT 
The best interests of the child principle  serves as a cornerstone in child protection and in 
decision-making processes involving minors. Within the realm of pediatric medical decisions, 
its application becomes particularly complex when parental authority, clinical 
recommendations and institutional duties of protection come into conflict.  This article aims to 
examine the best interests standard in pediatrics through an interdisciplinary lens that 
integrates law, bioethics, and psychology. It is a theoretical and analytical study, grounded in 
a review and discussion of relevant legal, bioethical, and psychological academic publications.  
From a legal perspective, the standard is understood as a normative axis of comprehensive 
child protection, guiding statutory interpretation and legitimizing state intervention. In bioethics, 
frameworks such as the harm principle and the concept of parental discretion are discussed, 
seeking to delineate when overriding parental decision-making becomes ethically warranted. 
From a psychological standpoint, emphasis is placed on the child’s subjective experience and 
the suffering implicated in medical choices.  The article highlights the role of forensic 
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psychology in operationalizing the best interests standard, functioning as a mediator between 
healthcare, family, and the justice system. It concludes that the proper application of the 
principle in pediatric contexts depends on interdisciplinary convergence and the development 
of deliberative processes attuned to the legal, ethical, and psychological dimensions at stake.   
Keywords: Best interests principle, Pediatric medical decisions, Bioethics, Forensic 
psychology, Parental authority.  

 

 

O princípio do melhor interesse da criança ocupa posição central nas práticas 

institucionais voltadas à infância e à adolescência (APA, 2022). Ele orienta decisões 

que envolvem proteção, cuidado e garantia de direitos, afirmando que toda medida 

dirigida à criança deve priorizar sua dignidade, seu desenvolvimento integral e sua 

condição especial de pessoa em formação (Convenção sobre os Direitos da Criança, 

1990). No campo da saúde, esse princípio assume especial relevância, uma vez que 

decisões médicas pediátricas frequentemente envolvem risco, sofrimento e graus de 

incerteza. 

As decisões médicas que envolvem crianças colocam em tensão diferentes 

responsabilidades. De um lado, profissionais de saúde atuam com base em critérios 

técnicos e recomendações clínicas, de outro, pais ou responsáveis exercem 

autoridade parental e participam ativamente das escolhas relacionadas ao cuidado 

(Birchley, 2021). Nesse cenário, surgem conflitos entre a autonomia decisória da 

família, as indicações médicas e a obrigação institucional de proteger os direitos da 

criança (Sălcudean et al., 2022). O princípio do melhor interesse da criança passa a 

ser invocado como critério orientador dessas decisões, mas sua aplicação não é 

isenta de controvérsias (Convenção sobre os Direitos da Criança, 1990). 

O melhor interesse da criança não constitui um conceito unívoco nem um 

padrão automático de decisão (Barton-Hanson, 2018). Ao contrário, trata-se de um 

princípio normativo que exige interpretação contextual e deliberação responsável, 

especialmente em situações clínicas complexas (Birchley, 2021). Autores de 

diferentes campos questionam seus limites, sua indeterminação conceitual e sua 

relação com propostas alternativas, como o critério do dano ou a noção de zona de 

discrição parental (Gillam, 2016). Essas discussões ganham relevância no contexto 

médico pediátrico, em que decisões podem produzir consequências irreversíveis para 

a vida e para a experiência subjetiva da criança (März, 2022). 
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A análise do princípio do melhor interesse da criança nesse contexto demanda 

uma abordagem interdisciplinar. O campo jurídico oferece os fundamentos normativos 

que reconhecem a criança como sujeito de direitos e estabelecem limites à autoridade 

parental (Comitê dos Direitos da Criança, 2013). O campo bioético contribui com 

critérios de deliberação moral aplicáveis às decisões em saúde, especialmente diante 

de conflitos de valores e incertezas clínicas (Birchley, 2021). O campo psicológico 

permite compreender a experiência infantil, o impacto emocional das decisões 

médicas e as dinâmicas relacionais que atravessam o cuidado (Martakis et al., 2018). 

Esses três campos não atuam de forma isolada, mas se articulam na prática das 

decisões médicas pediátricas. 

O objetivo deste artigo é analisar o princípio do melhor interesse da criança no 

contexto das decisões médicas pediátricas, explorando como os campos do Direito, 

da Bioética e da Psicologia o compreendem e o operacionalizam diante de conflitos 

entre autoridade parental, recomendações clínicas e a proteção dos direitos da 

criança. Trata-se de um artigo de natureza teórica e analítica, baseado na revisão 

crítica da literatura jurídica, bioética e psicológica, com ênfase em produções 

normativas e acadêmicas que discutem a aplicação do princípio do melhor interesse 

da criança em contextos de cuidado em saúde. 

A partir dessa perspectiva, o artigo desenvolve sua análise em três movimentos 

principais. Inicialmente, examina o princípio do melhor interesse da criança no campo 

jurídico. Em seguida, analisa os debates bioéticos sobre decisões médicas 

pediátricas, incluindo críticas e propostas alternativas ao princípio. Por fim, aborda a 

contribuição da psicologia para a compreensão da experiência infantil e do sofrimento 

envolvido nessas decisões. O artigo finaliza com uma reflexão sobre as 

convergências interdisciplinares e as implicações institucionais dessa abordagem. 

 

 

O princípio do melhor interesse da criança constitui um dos eixos centrais do 

Direito da Criança e do Adolescente no plano internacional e nacional (APA, 2022). O 

princípio do melhor interesse da criança aparece de forma clara na Convenção sobre 

os Direitos da Criança. O tratado afirma que, em todas as medidas que envolvem 
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crianças, deve-se priorizar o que for melhor para elas (Convenção sobre os Direitos 

da Criança, 1990). Essa diretriz deve orientar a atuação do Estado, das instituições e 

dos profissionais que participam de decisões sobre a vida, a saúde e o 

desenvolvimento infantil. 

O Comitê das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança aprofundou a 

compreensão desse princípio por meio do Comentário Geral nº 14. Nesse documento, 

o melhor interesse da criança é definido de forma tridimensional. Ele atua como direito 

substantivo da criança, como princípio interpretativo e como regra procedimental para 

a tomada de decisões (Comitê dos Direitos da Criança, 2013). Essa formulação afasta 

a ideia de um critério abstrato ou automático e reforça a necessidade de avaliação 

contextual em cada caso concreto. 

No campo jurídico, o melhor interesse da criança opera como parâmetro de 

ponderação entre direitos e deveres, uma vez que orienta a interpretação de normas, 

a aplicação de políticas públicas e a fundamentação de decisões administrativas e 

judiciais (Ritchie et al., 2024). O princípio do melhor interesse da criança não substitui 

outros direitos. Ele orienta a interpretação das decisões para que a criança seja 

considerada como sujeito de direitos em desenvolvimento. Essa orientação se torna 

especialmente relevante em contextos médicos pediátricos, nos quais decisões 

podem gerar consequências duradouras ou irreversíveis para a criança (März, 2022). 

A autoridade parental ocupa lugar central nessas decisões. O direito reconhece 

pais e responsáveis como titulares do dever de cuidado e proteção, atribuindo-lhes a 

responsabilidade de tomar decisões em nome da criança. Essa autoridade, no 

entanto, não possui caráter absoluto. Ela se fundamenta em uma lógica fiduciária, 

orientada pela proteção do bem-estar e dos direitos da criança. Quando decisões 

parentais colocam esses direitos em risco, o ordenamento jurídico admite limites e 

formas de intervenção (Auckland & Goold, 2019; Bridgeman, 2024; Teti & Silber, 

2021). 

No contexto da saúde, essa tensão torna-se mais evidente. Pais participam das 

decisões médicas, expressam valores e preferências e exercem sua responsabilidade 

legal (Auckland & Goold, 2019). Ao mesmo tempo, profissionais de saúde e 

instituições públicas possuem o dever de zelar pela integridade física e psíquica da 

criança. O princípio do melhor interesse da criança funciona, nesse cenário, como 

critério jurídico para avaliar a legitimidade das decisões parentais e a necessidade de 

eventual intervenção institucional (März, 2022). 
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O direito estabelece que a intervenção estatal deve ocorrer de forma 

excepcional e proporcional (Birchley, 2021). A judicialização das decisões médicas 

pediátricas não constitui a regra, mas um recurso utilizado quando há indícios de 

violação de direitos fundamentais da criança (Goold, 2019). O princípio do melhor 

interesse atua como fundamento para essa intervenção, mas também como limite, 

exigindo cautela, fundamentação e respeito às circunstâncias do caso concreto. 

Além disso, o campo jurídico reconhece a importância da participação da 

criança nos processos decisórios que a envolvem. O Comentário Geral nº 12 afirma 

que a criança tem o direito de ser ouvida e de ter sua opinião considerada de acordo 

com sua idade e maturidade (Comitê dos Direitos da Criança, 2009). Essa diretriz 

reforça que o melhor interesse da criança não pode ser definido exclusivamente por 

adultos ou instituições, devendo incorporar, sempre que possível, a perspectiva do 

próprio sujeito de direitos. (Martakis et al., 2018; Wangmo et al., 2017; Van Woerden 

et al., 2023) 

Dessa forma, no campo jurídico, o princípio do melhor interesse da criança 

configura-se como um instrumento normativo complexo. Ele orienta decisões, 

estabelece limites à autoridade parental, fundamenta intervenções institucionais e 

exige avaliação contextual e procedimental rigorosa. No contexto médico pediátrico, 

esse princípio oferece a base legal para a proteção da criança, ao mesmo tempo em 

que reconhece a necessidade de equilíbrio entre direitos, deveres e 

responsabilidades compartilhadas. 

 

 

O campo da bioética ocupa lugar central no debate sobre decisões médicas 

pediátricas, onde busca orientar escolhas clínicas diante de situações marcadas por 

incerteza, risco e conflito de valores (Spriggs, 2023). No caso da infância, a bioética 

enfrenta o desafio adicional de lidar com sujeitos cuja autonomia é parcial e cuja 

proteção envolve múltiplos atores, como profissionais de saúde, famílias e instituições 

(De Vries, 2011). Nesse contexto, o princípio do melhor interesse da criança passou 

a ser amplamente utilizado como referência ética, mas também se tornou alvo de 

críticas relevantes na literatura especializada (Gillam, 2016). 
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Uma das principais críticas dirige-se ao grau de indeterminação do princípio 

MIC (März, 2022; Archard et al., 2024; Gillam, 2016; Barton-Hanson, 2018). O melhor 

interesse da criança pode ser interpretado de formas distintas e até opostas, a 

depender dos valores e pressupostos adotados por aqueles responsáveis por tomar 

a decisão em relação à saúde da criança (Archard et al., 2024). Essa característica 

gera preocupação quanto ao seu uso como critério exclusivo de decisão em situações 

clínicas complexas, nas quais diferentes concepções de bem-estar entram em conflito 

(Teti & Silber, 2021). 

Diante dessas críticas, alguns critérios alternativos ou complementares são 

propostos ao melhor interesse da criança nas decisões médicas pediátricas (Bester, 

2018; Gillam, 2016, Albersheim, 2020). Dentre eles, destaca-se o critério do dano, um 

dos mais discutidos, e que sustenta que a intervenção médica ou institucional deve 

ocorrer apenas quando a decisão parental expõe a criança a um risco significativo de 

dano grave (Bester, 2018). A proposta busca limitar práticas excessivamente 

paternalistas, limitando a atuação coercitiva do Estado e dos profissionais de saúde, 

preservando a autoridade parental sempre que possível (Archard et al., 2024). 

A literatura bioética que propõe o critério do dano não o concebe como um 

princípio normativo autônomo. Autores como Archard et al. (2024) e Gillam (2026) 

tratam o dano como um parâmetro mínimo de proteção, destinado a delimitar quando 

a substituição da decisão parental se torna eticamente justificável. O critério do dano 

não orienta a totalidade da decisão clínica nem define, por si só, o que seria a melhor 

conduta para a criança. Ele responde a uma pergunta específica, em quais situações 

a decisão dos pais ultrapassa limites aceitáveis e passa a expor a criança a prejuízo 

sério e evitável? Ao operar como limiar e não como valor abrangente, o critério do 

dano busca conter intervenções coercitivas injustificadas, sem substituir o princípio 

do melhor interesse da criança como referência normativa mais ampla para a 

deliberação ética. 

O critério do dano no debate bioético foi desenvolvido como resposta à 

preocupação com decisões consideradas excessivamente paternalistas, que se 

caracterizam por intervenções que impõem uma conduta médica mesmo quando a 

decisão dos pais não expõe a criança a risco significativo de dano (Archard et al., 

2024; Gillam, 2016, Diekema, 2019). Portanto, tais intervenções se justificariam 

apenas quando essas escolhas ultrapassam um limiar mínimo de proteção, colocando 

a criança em situação de prejuízo sério e evitável (Gilliam, 2016).  
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Gilliam (2016) propõe a noção de zona de discrição parental (ZDP) para 

operacionalizar o critério do dano na prática clínica, reconhecendo que nem toda 

decisão parental considerada subótima do ponto de vista médico justifica intervenção 

institucional. A ZDP corresponde ao conjunto de decisões que, embora não 

representem a melhor opção clínica disponível, não expõem a criança a dano 

significativo e, por isso, devem ser toleradas em respeito à autoridade parental e à 

diversidade de valores familiares (Gillam, 2016). A discricionariedade parental parte 

do entendimento de que pais e responsáveis possuem legitimidade para decidir sobre 

o cuidado de seus filhos, mesmo quando suas escolhas diferem das recomendações 

médicas (Teti & Silber, 2021).  

Nesse modelo, a avaliação ética se concentra na identificação de um limite 

mínimo de proteção (Albersheim, 2020). A decisão dos pais quando permanece 

dentro desse limite, ela se situa dentro da zona de discrição parental. Quando 

ultrapassa esse ponto e expõe a criança a risco sério e evitável, a decisão se situa 

fora dessa zona e pode justificar intervenção por parte de profissionais de saúde ou 

do Estado (Gillam, 2016, Vemuri et al., 2022). 

A análise ética não se restrinja aos efeitos da decisão parental sobre a criança. 

O modelo inclui uma etapa adicional de avaliação, que considera os possíveis efeitos 

da intervenção institucional. A imposição de uma conduta médica pode gerar novos 

riscos, como a ruptura da relação de confiança com a família, a evasão do sistema 

de saúde ou a descontinuidade do cuidado. A coerção, portanto, não é neutra do 

ponto de vista ético e deve ser ponderada com cautela (Gillam, 2016). 

Apesar de suas contribuições, o critério do dano, a zona de discrição parental 

ou a discricionariedade parental também recebem críticas. Esses modelos tendem a 

restringir a análise ética à evitação de danos graves, deixando em segundo plano 

aspectos mais amplos do bem-estar da criança. Essa limitação pode resultar em 

decisões que desconsideram dimensões emocionais, relacionais e de longo prazo do 

desenvolvimento infantil (Streuli et al., 2020). Diante desse debate, a oposição entre 

o critério do dano e o princípio do melhor interesse da criança constitui uma falsa 

dicotomia (Bester, 2018). Segundo essa perspectiva, o critério do dano estabelece 

um patamar mínimo de proteção, enquanto o melhor interesse da criança oferece um 

horizonte normativo mais amplo para a deliberação ética (Streuli et al., 2020). 

Nessa abordagem integrada, o critério do dano atua como limite para a 

intervenção coercitiva, enquanto o melhor interesse orienta a avaliação global da 
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decisão. O melhor interesse permite considerar não apenas a ausência de dano 

imediato, mas também aspectos relacionados ao desenvolvimento emocional, aos 

vínculos afetivos e à trajetória futura da criança (Opel et al. 2023). A decisão ética 

passa a resultar de um processo deliberativo, e não da aplicação isolada de um 

critério abstrato (Streuli et al., 2020). 

Assim, a bioética contemporânea não propõe o abandono do princípio do 

melhor interesse da criança, mas seu refinamento. A articulação entre critério do 

dano, zona de discrição parental e melhor interesse da criança contribui para decisões 

mais prudentes, contextualizadas e sensíveis à complexidade das situações médicas 

pediátricas. Esse modelo reconhece a centralidade da criança como sujeito de 

direitos, sem desconsiderar o papel da família e a responsabilidade dos profissionais 

de saúde. 

 

 

A Psicologia contribui para o debate sobre decisões médicas pediátricas ao 

deslocar o foco da decisão abstrata para a experiência real da criança (Wangmo et 

al., 2017). Esse campo parte do reconhecimento de que a criança não é apenas objeto 

de proteção, mas sujeito de vivências emocionais, relacionais e simbólicas (Quaye et 

al., 2019). As decisões médicas produzem efeitos que ultrapassam o corpo e 

alcançam o modo como a criança compreende a si mesma, aos adultos e às 

instituições que a cercam (Van Woerden et al., 2023). 

Do ponto de vista psicológico, o sofrimento infantil não se limita à presença de 

dor física ou à gravidade do quadro clínico. Ele envolve medo, insegurança, sensação 

de perda de controle e ruptura de rotinas e vínculos (Merle et al., 2023). Em contextos 

de hospitalização ou tratamento invasivo, a criança pode vivenciar experiências de 

ameaça e desorganização emocional, especialmente quando não compreende o que 

está acontecendo ou quando não se sente escutada (Wangmo et al., 2017). A 

Psicologia chama atenção para esses aspectos ao analisar o impacto subjetivo das 

decisões médicas. 

A forma como as decisões médica no contexto pediátrico é conduzida 

influencia diretamente a experiência da criança. Procedimentos explicados de 
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maneira adequada ao nível de desenvolvimento tendem a reduzir ansiedade e 

sofrimento (Olszewski & Goldkind, 2018). A ausência de explicação, por outro lado, 

pode intensificar sentimentos de medo e desamparo (Bosch et al., 2024). A escuta da 

criança, ainda que não implique autonomia decisória plena, permite reconhecer sua 

perspectiva e respeitar sua condição de sujeito em desenvolvimento (Comitê dos 

Direitos da Criança, 2013). 

O sofrimento parental também ocupa lugar relevante na análise psicológica. 

Pais e responsáveis enfrentam angústia, culpa e insegurança diante de decisões 

médicas complexas, cujas emoções influenciam a forma como interpretam 

informações clínicas e como participam do processo decisório (De Kusuma Ningrum 

et al., 2025). A Psicologia reconhece que decisões tomadas sob intenso sofrimento 

emocional podem gerar conflitos com equipes de saúde e aumentar a dificuldade de 

diálogo (Morrison, 2022). Considerar esse contexto emocional não significa legitimar 

qualquer decisão parental, mas compreender as condições subjetivas em que ela 

ocorre. 

A Psicologia contribui ainda ao evidenciar que intervenções institucionais 

coercitivas podem produzir efeitos psicológicos adversos. A imposição de condutas 

médicas, especialmente quando acompanhada de judicialização, pode fragilizar 

vínculos de confiança entre família e equipe de saúde. Em alguns casos, esse 

rompimento compromete a continuidade do cuidado e aumenta o sofrimento da 

criança e de seus cuidadores (Dewan et al., 2024). Esses efeitos devem ser 

considerados na avaliação global das decisões médicas pediátricas (Boland et al., 

2019). 

Nesse sentido, o conceito de dano psicológico amplia a compreensão do que 

está em jogo nas decisões médicas (Oguro et al., 2021). O dano não se restringe a 

lesões físicas ou riscos clínicos mensuráveis. Ele inclui impactos emocionais 

duradouros, como medo persistente, retraimento, desconfiança em relação a adultos 

e instituições e dificuldades de adaptação (Merle et al., 2023). A Psicologia chama 

atenção para essas dimensões ao analisar o que significa proteger a criança em 

contextos de cuidado em saúde. 

A atuação do psicólogo em contextos médicos e institucionais assume, assim, 

uma função mediadora (Garcia et al., 2022). A Psicologia não substitui a decisão 

médica nem a normatividade jurídica. Ela contribui para qualificar o processo 

decisório, ao introduzir a perspectiva da experiência infantil e das dinâmicas 
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familiares. Essa contribuição permite que decisões sejam tomadas com maior 

sensibilidade ao sofrimento envolvido e aos efeitos subjetivos das escolhas realizadas 

(Kazak & Noll, 2015). 

A Psicologia contribui para a compreensão do melhor interesse da criança no 

contexto médico ao considerar a criança como sujeito de direitos e de sua própria 

experiência. Esse campo não define sozinho o que deve ser feito, mas oferece 

elementos fundamentais para que decisões clínicas considerem, além de riscos e 

benefícios, o impacto emocional, relacional e simbólico sobre a criança (Garcia et al., 

2022). Essa perspectiva prepara o terreno para a análise das convergências 

interdisciplinares e das implicações institucionais discutidas na seção seguinte. 

 

 

A análise das decisões médicas pediátricas evidencia que nenhum campo, 

isoladamente, é capaz de responder à complexidade dos dilemas envolvidos. O 

Direito, a Bioética e a Psicologia oferecem aportes distintos e complementares. A 

convergência entre esses campos permite compreender o princípio do melhor 

interesse da criança não como um critério automático, mas como um processo de 

deliberação que exige avaliação contextual, responsabilidade institucional e 

sensibilidade à experiência infantil. 

Do ponto de vista normativo, o Direito estabelece os marcos que reconhecem 

a criança como sujeito de direitos e delimitam os deveres do Estado, da família e das 

instituições de saúde (Brasil, 1990). Esses marcos impõem limites à autoridade 

parental e orientam a atuação institucional em situações de conflito, especialmente 

quando estão em jogo a vida, a integridade ou o desenvolvimento da criança (Comitê 

dos Direitos da Criança, 2013). No entanto, o Direito não oferece, por si só, respostas 

completas para decisões clínicas complexas, o que torna necessária a articulação 

com outros campos. 

A Bioética contribui ao deslocar o foco da aplicação rígida de normas para a 

construção de processos deliberativos (Spriggs, 2023). A literatura bioética 

contemporânea enfatiza que decisões médicas pediátricas devem considerar riscos, 

benefícios, valores familiares e efeitos de longo prazo, evitando tanto intervenções 
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omissas quanto práticas coercitivas injustificadas (Gillam, 2016; Streuli et al., 2020). 

Nessa perspectiva, o critério do dano atua como limite mínimo de proteção, enquanto 

o princípio do melhor interesse da criança orienta a avaliação global da decisão (März, 

2022). 

A Psicologia acrescenta a dimensão da experiência subjetiva ao processo 

decisório. Esse campo evidencia que decisões médicas produzem impactos 

emocionais na criança e em sua família, influenciam vínculos de confiança e afetam 

a adesão ao cuidado (Herawati et al., 2025). A consideração desses aspectos 

contribui para decisões mais sensíveis ao sofrimento envolvido e para a prevenção 

de danos psicológicos decorrentes de intervenções institucionais abruptas ou mal 

conduzidas (Negri-Schwartz et al., 2024). 

A convergência entre os três campos sustenta a proposta de deliberação 

compartilhada como modelo institucional desejável. Nesse modelo, profissionais de 

saúde, famílias e a própria criança, sempre que possível, participam do processo 

decisório (Teti & Silber, 2021). A decisão não se impõe de forma unilateral, mas 

resulta de diálogo estruturado, transparência e ponderação de responsabilidades. 

Esse tipo de abordagem favorece soluções mais proporcionais e respeitosas, sem 

abdicar da proteção dos direitos da criança (Streuli et al., 2020). 

Do ponto de vista institucional, essa integração implica desafios práticos. 

Serviços de saúde precisam dispor de espaços formais para discussão ética, como 

comitês de ética clínica, além de protocolos que orientem a gestão de conflitos entre 

equipes e famílias. A ausência desses dispositivos tende a aumentar a judicialização 

e a polarização das decisões, com prejuízos para a continuidade do cuidado e para a 

experiência da criança (Dewan et al., 2024; Gillam, 2016). 

 A Psicologia Jurídica ocupa lugar estratégico na operacionalização do princípio 

do melhor interesse da criança em contextos médicos pediátricos. Esse campo atua 

na interface entre saúde, família e sistema de justiça, contribuindo para traduzir 

experiências subjetivas em elementos técnicos capazes de orientar decisões 

institucionais. A Psicologia Jurídica analisa vínculos, dinâmicas familiares, sofrimento 

emocional e a capacidade de compreensão da criança e evita que o melhor interesse 

se reduza a uma abstração normativa ou a uma decisão exclusivamente técnica 

(Rocha-Lima & Suassuna, 2025).  

Essa atuação favorece a mediação de conflitos entre autoridade parental e 

recomendações clínicas, contribui para a proporcionalidade das intervenções e pode 
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prevenir a judicialização precoce das decisões. Dessa forma, a Psicologia Jurídica 

não substitui o Direito nem a Bioética, mas funciona como campo de articulação que 

permite aplicar o princípio do melhor interesse da criança de maneira contextual, 

responsável e sensível à complexidade das situações médicas. 

A articulação entre Direito, Bioética e Psicologia também contribui para 

delimitar o papel da intervenção estatal. A intervenção se justifica quando há risco 

relevante de violação de direitos, mas deve ser conduzida com cautela, 

proporcionalidade e atenção aos efeitos colaterais da coerção. Essa perspectiva evita 

tanto a omissão institucional diante de situações de risco quanto a substituição 

indevida da decisão parental em contextos nos quais não há dano significativo à 

criança (Comitê dos Direitos da Criança, 2013; Gillam, 2016, Birchley, 2021, März, 

2022, Archard et al., 2024). 

Assim, as convergências interdisciplinares não produzem um modelo fechado 

de decisão, mas um quadro de referência que orienta práticas institucionais mais 

responsáveis. O princípio do melhor interesse da criança mantém sua centralidade 

normativa quando interpretado à luz do Direito, refinado pela Bioética e qualificado 

pela Psicologia. Essa integração fortalece a proteção integral da criança e contribui 

para decisões médicas pediátricas mais prudentes, humanas e contextualizadas. 

 

 

O melhor interesse da criança não constitui um critério simples ou automático, 

mas um referencial normativo que exige interpretação contextual, deliberação 

responsável e integração de diferentes saberes. No campo jurídico, o princípio do 

melhor interesse da criança se apresenta como eixo estruturante da proteção integral, 

orientando a interpretação de normas, a delimitação da autoridade parental e a 

legitimidade da intervenção estatal. Esse campo estabelece os limites formais da 

decisão e reconhece que a aplicação do princípio depende da análise das 

circunstâncias, especialmente em contextos médicos pediátricos marcados por risco 

e incerteza. 

A bioética orienta decisões médicas pediátricas ao introduzir critérios éticos 

que limitam intervenções coercitivas injustificadas. O critério do dano e a noção de 

zona de discrição parental oferecem parâmetros operacionais relevantes, ao delimitar 
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quando a substituição da decisão parental se torna eticamente justificável. Contudo, 

esses critérios não substituem o princípio do melhor interesse da criança, mas o 

refinam, ao estabelecer limites mínimos de proteção e ao evitar reduções 

simplificadoras da complexidade do cuidado pediátrico. 

A Psicologia acrescenta ao debate a dimensão da experiência subjetiva da 

criança e de sua família, analisando o sofrimento emocional da criança e de sua 

família para orientar decisões institucionais em contextos médicos pediátricos. A 

compreensão dos impactos psicológicos das decisões e das intervenções 

institucionais contribui para avaliações mais precisas e responsáveis, que 

ultrapassam a análise restrita de riscos clínicos imediatos. 

Nesse contexto, a Psicologia Jurídica ocupa lugar relevante na reflexão teórica 

e normativa sobre a aplicação do princípio do melhor interesse da criança. Esse 

campo contribui para a construção de referenciais técnicos que orientam a análise 

institucional de conflitos entre autoridade parental, recomendações clínicas e 

proteção de direitos. Ao traduzir a experiência subjetiva da criança e de sua família 

em categorias compreensíveis para o sistema de justiça, a Psicologia Jurídica auxilia 

na delimitação de intervenções proporcionais e na avaliação da necessidade de 

judicialização. Assim, ela se insere no plano da interpretação, da orientação 

institucional e da fundamentação das decisões quando o conflito ultrapassa a esfera 

estritamente assistencial. 

Portanto, o princípio do melhor interesse da criança mantém sua relevância 

normativa no contexto pediátrico quando interpretado de forma interdisciplinar. O 

Direito oferece os marcos de proteção, a Bioética refina os critérios de deliberação e 

a Psicologia, em especial a Psicologia Jurídica, qualifica a aplicação do princípio a 

partir da experiência da criança. Essa convergência não produz respostas definitivas, 

mas sustenta decisões mais prudentes, proporcionais e comprometidas com a 

proteção integral da infância. 
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